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localizado na Rodoüa BR-orto, Km423, Distrito de São Jo§é da Lagoa , ne§te ato repr6ofitado
por sêu sócieProfietáÍio, sÍ. oÍlando Rodrlguee FeÍnande8, casado, comerciante, portedor

da Cl rf iú-3.ffi.422 SSPMG, CPF no 5'l '1.(X9.116-(X, reddente e doÍÍliciliado à Ru. TeÍesina,
no 940, Ap(. 2(xt - Baino Vên€za - lpatinga/MG, dorevaÍ e de*Inado por COIIPRO ISSÁR|o
firma o presêÍfie TERIO DE ÀTUSTAIEITO DE CO}{DUTA AilBIENTAL - TAC perante a
SUPERINTENDÊNCIA DA REGÉO CENTRAL METROPOLITANA DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTEMTÁVEL - SUPRAM CM, COM SêdE à AV. NO6SA SENhOTA dO

CaÍmo, no 90, Bairro Carmo, neda Cailtal, ne§ie ato repesentada, @o seu SupeÍlntendente,
Dr. Joeá Ftáyb IayÍink P.ftÍta dorevaÍrte d€ítoílinada COIPROIITENTE ou SUPRAfl4t'
nos t€Ímoe do aÍtigo 5o, § 6'da Ld nc 7.Y7 & 2+7-1*5, (Ld da Açéo Ciül PtltÍica) mm
modifqão inboduzk a pdo âÍt. í13 da Lei Federal no 8.078 de í'l-91990 (Cód§o do
Conanmidor), oboervade as dáugJas e condiçõe sêgÚnte§:

CoÍlsi{rerando a lavrduÍir do Auto de lnfrâção no 9933/2(ng ern deconàrcia da
amplaÍrtaÉo do eíÍrpÍeendimento sem a dêvÍra liEnçe amueÍÍd, confoÍme registrâdo no Aúo de
FircdizeÉo Írc íSE/:t009, edando a infraçáo üpificada no O€cÍ€to 44.844108, aÍtigo 83, dd. í06;

Considerando quê consülui obtigEção legal do compromissárb pÍovi(bnciar o o
d€vr'do licenciamento arnbimtd de sen eÍnpÍêêndimêí o e s pÍêrisão l€al corúida m rrtigo 14' §
30 do Decr€to 4.w & 25 tte junho de 2m8, peÍmiündo a continuk ede da imph-ntaÉo do
empÍeêndimênto concomitanHrente com o bànite do processo de lir-rrci{nento no

18,,,29/208|CN1mog,

Resolvem celebraÍ o pÍesente Tenno de Ajustamento de Condúa, ÍÍEdiante G
sêguintes termc:

CúUSULA PRITEIRA - OO OBJETO DO COTPROIISSO

pero H&Báte instumento O FosTO FAlsÃo v LTDÀ pessoa juÍldica de
inscrita no CNPJ sob o no 06.243.454//0001-70, com sede no município

Constitli otjeto deste instsumento o comptornisso tto POSTO FAISÃO V LTDA promoveÍ

regulaÍização documental peÍtinente à fase de licenciameílto - Licença de lnstalaÉo, êín caÉteí
coÍÍ€fivo, de acordo oo.n o cÍoÍtogÍ:rna de adequaÉo e exig€ncias consiantes da CLÂUSULÂ
SEGUNDA.
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CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES A SERET OBSERVADAS PELO
COTPROMISSARIO

Item Proposta Prazo (")

1 Apresefltar e docrmentaçáo soliciteda no FOB da Licença de
lnstalaÉo (CoÍÍetiva).

90 dias

2 Cumprir o disposto na DdibeÍaÉo Normativa COPAM no 1OBr20O7 e
NBR 13386X2005 refeíênte aos sis{eÍnâs de controle e pÍevençáo de
impados ambientais

Durante a
vigência

deste TAC
e da Llc

3 Executar o tamponamento do poço tubular desáivado, cumprindo o
disposto na Nota Técnica n" 0í/2006.

30 dias

(') Os prazos estabdecitm no guadro acima seÉo coÍ ados a paÍtir da assináura po presente
t'ámo óe compromisso. 
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cúusuLATERcEtRA- Dos ErcARGos AcEslióruos I

Observados os pâÉm€trc e limites êstabelecidc na legislação Íederal e estadual, a
COXIISSIONÂRI,A sê compromele, ainda, a cumprir a seguinte condição:

1. PrestaÍ infoÍmaçôês aos técnicos da SUPRAIC , quando necêssário.
2. ManteÍ atualizado e em local adequado o aoêÍvo de documentos técnicos p€Ítineíúes ao

processo ambiental;
3. Comparecer eo óÍgão ambiefital (SUPRAM CM) no prazo definido na Cláusula Nona para

comprovaçáo do aterdimento ao TAC em questilo.

cúusulA QUARTA iA FlscALzAçÃo

Caso ju§ue necessáÍio, 8 COtPROtfiEiITE íaÍá ü§toÍia§ eo -eÍnPÍêendimento , obj€divando
vermér ã ooservanc,a das mêdid$ e condiçõea ajus{arlas na cúusulá SEGUNDA.

cúusur-A oulNTA- DAs coilsEQüÊilclAs Do
DESCUTPRmEilTO DO COTPROÍúISSO

v
imdicará
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Pêlo presêÍúe, o GO PROf,ISSÁRIO, pêíante o COPAT e a SUPRA 1G , se coínpÍomete a

buscaÍ a completa regulariza@o documentral e tâ:nica peítinentes üsando a obtenção da

Ucença de lnsíalação (Conanva) para o ftÍuro poío revendedor, obseÍvando o disposto nas

normás técnicas s anbienteis üsentes e cumpÍirdo rigorGsamênte os pÍdzos e medid6 dê

coÍ role d€finídos no quadro abâixo:

O dscumprimento total ou paÍcial das obrigaçõ€s assumidas no âmbito do prÉ8nte t€Ímo
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a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) mufta simples no valor de R$ 10.000'00 (dez mil reais);

cj encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

cúusuLA sExrA - DA ExEcuçÃo Do lllsrRUtENTo

O presente insffurnento pfodg ef€itos a partir de sua colêbraÉo â terá eficácia de título

executivo erÍrajudicial, consoarÚe o disposto no art. 5o, § 6' da La f 7.u7, de 24.07-1985.

cúusuLA sÉTttA - DAs clRcu]{srÂ]lelAs QUE ExcLUEt A
RESPONSABILIDADE PELO INADITPLETET{TO

O inadimplenrento das medidas ajustâdâs no presente termo estará ple.namente justificado se

resuhante do encerramento definiúVo das aiúàaOes do COMPROMISSÁRIO, dêsdê quê seja
equacionado o pssivo ambiental gerado.

CúUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE NA HIPOTESE DE
sucEssÃo

o presente compromisso obriga, eín todc os termc e condições, o CotPRot
$roessoÍ§, a qudquer título-

cúusuLAilo*-sg PçAZo DE ucÊNctl

lsSÁRlo E SêUS

O prao d€ úg6flcia do pÍ€6ente instnrmento é d€ {2O (Gênto e vinte) dias, p41tÉo *
prorrogado por requerimenúo dos irúeressdos e concordância tla Go PRO ITENTE,

cúusuLÀDÉcilA- Do FoRo 
i

I

Fica elêito o íoÍo da @ínaÍca de Belo Horizonte, para dirimir as ques{õês decÍfrÍentes do
presente teÍÍno de @mprornisso, corn renúncia de qualqueÍ outo por mais pÍiülegiadd que sqa.

E assim poÍ Bs{ercm dqddanente ornprornissdm, f[mam o pÍ€soÍttâ sn 3 Gês) üas de igual

t€Or ê Íoíma, na prêsença d6 tssl€ínunhas ab3ixo lBlacionâds, pas§ando todos os doolmêÍrto§
Ísúêridos no prêsente Ermo, indusive os ato§ con§titÍivos pertinentes, a Íazer parte inbgrânte
d€ste insfumento, coíto sc kanscÍitoa nde e6thrB§seín.
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Belo Horizonte, 15 dejunho 2009.
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